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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 51 9/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER a MARIA VANISIA JACINTO DA SILVA DOS

SANTOS, Professor I GM 1, Matrícula no 9í14, lotada na Secretaria de

Educação, Licença Maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta)

dias, de acordo com o art. 71 da lei Federal no 8.213 de 24 dejulho de

1991, com vigência a partir de 0910212025 a07lOBl2O25.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipa I de Admini ração, em 21 de fevereiro de 2025.

P

Antônio io Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETÀRIA MIJNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÀO

^venida 
Rui Barbosa- 14.í0 Ileliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmaiJ.com
Cl-P 55298-000 Garanhuns PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 519/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a MARIA VANISIA JACINTO DA SILVA DOS 

SANTOS, Professor | GM 1, Matrícula nº 9114, lotada na Secretaria de 

Educação, Licença Maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias, de acordo com o art. 71 da lei Federal nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, com vigência a partir de 09/02/2025 a 07/08/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 21 de fevereiro de 2025. 
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Antônio Ke io Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa. 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(&) gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 51 3/2025-SAD

RESOLVE:

CONCEDER a CLAUDIANA ALEXANDRE DE MACEDO,

Prof Portugues-li, MatrÍcula no 5Í21, lotado(a) na Secretaria de

Educação, Licença para tratamento de saúde, por 07 (sete) dias, de

acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da

mesma Lei no 6.123 de 20i07/'1968 do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197, combinado com o

Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a partir de 0510212025 a

11102t2025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Ad tração, em 20 de fevereiro de 2025.

-$iyl:Ii.r$:l}*

Antônt Ac cio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRLJTARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'TRAÇÀO
Avenida Rui Barbosa. 1440 - lleliópolis - Fone (087) 3762-7000

F)-mai I : rhgaranhunsri]gmail.com
CFIP 55298-000 Caranhuns PE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 513/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a CLAUDIANA ALEXANDRE DE MACEDO, 

Prof Portugues-li, Matrícula nº 5121, lotado(a) na Secretaria de 

Educação, Licença para tratamento de saúde, por 07 (sete) dias, de 

acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da 

mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do EFPC-PE, adotada pelo Município 

através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, combinado com o 

Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a partir de 05/02/2025 a 

11/02/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Adrairristração, em 20 de fevereiro de 2025. 

Antônid Acácio Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d) gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 514/2O25.SAD

CONCEDER a VALDIR GOMES DA SILVA, Guarda

Municipal, Matrícula no 3045, lotado(a) na Autarquia Municipal de

Segurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de

saúde, por 30 (trinta) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos

artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no 6.123 de 20107/1968 do

EFPC-PE, adotada pelo tvlunicípio através da Lei Municipal n'. 2.836 de

22107197, combinado com o Decreto Lei no í17 de 2711211969, com

vigência a partir de 0610212025 a 0710312025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Ívlunicipal de

Ant n

ção, em 20 de fevereiro de 2025.

*:l§l:T::'x:'l'i1T::i
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cio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRFTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
Avenida Rui llarbosa. 1440 Heliópolis !'onc (081) 3762-7000

F;mail: rhgaranhuns@gmail.com
CFIP 55298-000 - Garanhuns PE

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 514/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a VALDIR GOMES DA SILVA, Guarda 

Municipal, Matrícula nº 3045, lotado(a) na Autarquia Municipal de 

Segurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de 

saúde, por 30 (trinta) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos 

artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do 

EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 

22/07/97, combinado com o Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com 

vigência a partir de 06/02/2025 a 07/03/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Adp ação, em 20 de fevereiro de 2025. 

ore! 

antonio Acacio santana de Golos 

Secretário
 e a a 
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Prefeitura 
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portaria N 

Antórid Avácio Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d gmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250318110238.pdf

assinado por: idU
ser 370



+4+

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N' 515/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a ANGELA MARIA VELOSO DOS SANTOS,

Recepcionista, Matrícula no 8275, lotado(a) na Secretaria de

Administração, Licença para tratamento de saúde, por 07 (sete) dias,

de acordo com o que dispôe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da

mesma Lei no 6.123 de2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, combinado com o

Decreto Lei no 'l 17 de2711211969, com vigência a partir de 0410212025 a

10t02t2025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

"n*ãH::::,fiu'

Antônio Acá Santana de Godoy

SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMTNISTRAÇÂo
Avenida Rui Barbosa- 1440 Heliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 Garanhuns PE

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de fevereiro de 2025.

Secretário de Administração

E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 515/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ANGELA MARIA VELOSO DOS SANTOS, 

Recepcionista, Matrícula nº 8275, lotado(a) na Secretaria de 

Administração, Licença para tratamento de saúde, por 07 (sete) dias, 

de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da 

mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do EFPC-PE, adotada pelo Município 

através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, combinado com o 

Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a partir de 04/02/2025 a 

10/02/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de fevereiro de 2025. 

a do ai 
Antônio Acácio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 
E-mail: rhgaranhuns(d gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 516/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a CLARISSA MARIA PEREIRA DE MELO,

Assessor Executivo Dos Subprocuradores, Ívlatrícula no 25239,

lotado(a) na Procuradoria, Licença para tratamento de saúde, por '15

(quinze) dias, de acordo com o que dispÕe os termos dos artigos 1'15 e

121 ambos da mesma Lei no 6.'123 de 2010711968 do EFPC-PE, adotada

pelo Município através da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a

partir de 0710212025 a 2110212025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de fevereiro de 2025.

.\ntonlo Aca(lo 5antana de rlcdt!

r;fJi,lTii,ffi àÍüt;rHi::.
oortarra no 001/2025 - \'r

Antôni cio Santana de Godov
Secretário de Administração

sECRI]I.ARIA MI]NICIPÀL DE ADMINISTRAÇÀo
Avenida Rui llarhosa. 1440 - Heliópolis lrone (087) 3762-7000

l-. - mai I : rh garanh u nsag)gmai l.com
CliP 55298-000 - Caranhun§ - PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 516/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a CLARISSA MARIA PEREIRA DE MELO, 

Assessor Executivo Dos Subprocuradores, Matrícula nº 25239, 

lotado(a) na Procuradoria, Licença para tratamento de saúde, por 15: 

(quinze) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 

121 ambos da mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do EFPC-PE, adotada 

pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, 

combinado com o Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a 

partir de 07/02/2025 a 21/02/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de fevereiro de 2025. 

antonio Acácio Santana de pray 

secretário de Adminisl age á 

»refeitura Municipal de Garanho..5 

Portaria nº 001/2025 - GP 

e) 

Antônis'Atácio Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 5í 7/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a GABRIEL DA GRAçA NUNES, Guarda

Municipal, Matrícula no 14306, lotado(a) na Autarquia Municipal de

Segurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de saúde,

por 05 (cinco) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos

115 e 121 ambos da mesma Lei no 6.123 de2OlO711968 do EFPC-PE,

adotada pelo Município através da Lei Municipal n".2.836 de 22107197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de2711211969, com vigência a partir

de 0410212025 a 0810212025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Ívlunicipal de Admini o, em 20 de fevereiro de 2025.

ti}li:Iffi
Antônio Santana de Godoy

Secretário de Admin istração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃo
Avenida Rui BaÍbosa. 1440 - Heliópolis Fone (087)3762-7000

F)-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns Pl-l

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 517/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a GABRIEL DA GRAÇA NUNES, Guarda 

Municipal, Matrícula nº 14306, lotado(a) na Autarquia Municipal de 

Segurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de saúde, 

por 05 (cinco) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 

115 e 121 ambos da mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do EFPC-PE, 

adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, 

combinado com o Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a partir 

de 04/02/2025 a 08/02/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Admini o, em 20 de fevereiro de 2025. 

nana 

Antônio À O Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(G gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 366/202s-SAD

o SECRETARTO DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS, no

uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER a ROZEANE MONTEIRO DE SIQUEIRA,

professor I - Gm1, Matrícula n' 260'lT,lotado(a) no(a) Secretaria de

Educação, o gozo de (01) um mês de férias, referente ao perÍodo

aquisitivo de 1510212021 a 1510212022, com vigência a partir de

031 03 I 2025 a 0'l I 041 2025.

CUÍUPRA-SE

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 13 de fevereiro de 2025

Antônio Santana de Godoy
Secretá o

sECRE IARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂo
Alenida Rui Barbos& 1440 Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

L-mai I : rhgaranhuns2lgmai Lcom
Ct'lP 55298-000 - Garanhuns - PFI

de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 366/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no 

uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ROZEANE MONTEIRO DE SIQUEIRA, 

professor | - Gm1, Matrícula nº 26017, lotado(a) no(a) Secretaria de 

Educação, o gozo de (01) um mês de férias, referente ao período 

aquisitivo de 15/02/2021 a 15/02/2022, com vigência a partir de 

03/03/2025 a 01/04/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 13 de fevereiro de 2025. 

Antônio O Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d) gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 470/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçôes,

RESOLVE:

CONCEDER a PAULO MATHEUS AUGUSTINHO

CAVALCANTI, Assistente de fiscalização, Matrícula no 25846, lotado(a)

na Secretaria De Juventude, Esporte e Lazer, pagamento de salário

@!]jg, reÍerente a seu(suas) filho(as): Aurora Letícia Barros Cavalcanti

- 0511212024, de acordo com o que dispÕe os termos do artigo 4o da Lei

tt/unicipal, no 455112019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria

lnterministerial MPS/MF n" 06, de 10 de janeiro de 2025, com vigência a

partir de 01 de fevereiro de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de fevereiro de 2025

Antônio cio Santana de Godoy
Secretário de Admi n istração

SECRITARIA MUNICIPAT- Dtj ADMINlSTRAÇAO
Avcnida Rui BarbosÀ 1440 - Ileliópolis - Fonc (087) 3762-7000

Fimail : rhgaranhunsr@gmai Lcom
ClrP 55298-000 Garanhuns l'E

oo1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 470/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a PAULO MATHEUS  AUGUSTINHO 

CAVALCANTI, Assistente de fiscalização, Matrícula nº 25846, lotado(a) 

na Secretaria De Juventude, Esporte e Lazer, pagamento de salário 

família, referente a seu(suas) filho(as): Aurora Letícia Barros Cavalcanti 

- 05/12/2024, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 4º da Lei 

Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria 

Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 2025, com vigência a 

partir de 01 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de fevereiro de 2025. 

e 

ZA | 
Antônio Acácio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(a)gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 372l2025_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER a HILDEBERTO CAVALCANTI DA SILVA,

Psicologo, Matrícula no 30690, lotado(a) no(a) Secretaria de

Assistencia Social e Direitos Humanos, o gozo de (01) um 111Qqg!9

férias, referente ao perÍodo aquisitivo de 0611012023 a 0611012024, com

vigência a partir de 1010312025 a 0810412025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria ttíunicipal de Administração, em '1 3 de fevereiro de 2025

Antô cio Santana de Godoy
Sec rio de Administração

SECRETARIA I\4I.JNICIPAL DE ADMINISI'RAÇÃO
Avenida Rui Barbosa- 1440 Heliópolis Fone (08713762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CLP 55298-000 - Garanhuns - Pl-l

[RS 

ai ih 
Cid Tata? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 372/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a HILDEBERTO CAVALCANTI DA SILVA, 

Psicologo, Matrícula nº 30690, lotado(a) no(a) Secretaria de 

Assistencia Social e Direitos Humanos, o gozo de (01) um mês de 

férias, referente ao período aquisitivo de 06/10/2023 a 06/10/2024, com 

vigência a partir de 10/03/2025 a 08/04/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 13 de fevereiro de 2025. 

AntonigÃÃoS cácio jo Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(Q gmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 358/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER a MACIEL MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar de

Serviços Gerais, Matrícula n' 6002, lotado(a) no(a) Secretaria de

Educação, o gozo de (01) um mês de férias, referente ao período

aquisitivo de 1910312021 a 1910312022, com vigência a partir de

031 03 t 2025 a 01 I O4l 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em í 3 de fevereiro de 2025

Antônio A c io Santana de Godoy
Secretário de Admin istração

)
:

SECRET,A.RIA MUNtctpAL DFt ADMtNts t-RAÇÃo
Avenida Rui Barbosa- 1440 Heliópolis Fonc (087) 3762-7000

[]-mai I : rhgaranhunsaalgmail.com
CEP 55298-000 Camnhuns Pu

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 358/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a MACIEL MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar de 

Serviços Gerais, Matrícula nº 6002, lotado(a) no(a) Secretaria de 

Educação, o gozo de (01) um mês de férias, referente ao período 

aquisitivo de 19/03/2021 a 19/03/2022, com vigência a partir de 

03/03/2025 a 01/04/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 13 de fevereiro de 2025. 

dá 

Ned , 8 asa e 

Antônio Acácio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d gmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 51 8/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a DARA CLAUDIA DE MELO TRIUNFO,

Assistente Administrativo, Matrícula no 24'170,lotada na Secretaria de

Educação, Licença Maternidade, pelo período de í20 (cento e vinte)

dias, de acordo com o art. 71 da lei Federal no 8.213 de24 de julho de

1991 , com vigência a partir de 0110212025 a 0610612025.

CU]\íPRA-SE

PUBLIOUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Adm Straçâo, em 2'1 de fevereiro de2025.

. ^^,rna Àe 
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Antô A cio Santana de Godoy
Secretár de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'I-RAÇÁO
Avenida Rui llarbosa" 1440 Heliópolis - Fone (0li7l3762-1000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CH' 552911-000 - Garanhuns - PII
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 518/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a DARA CLAUDIA DE MELO TRIUNFO, 

Assistente Administrativo, Matrícula nº 24170, lotada na Secretaria de 

Educação, Licença Maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) 

dias, de acordo com o art. 71 da lei Federal nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, com vigência a partir de 07/02/2025 a 06/06/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 21 de fevereiro de 2025. 

Antônió Acácio Santana de Godoy 
de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d)gmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 301/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER A MARIA EDNA DE LIMA ARAÚJO SILVA,

Auxilíar de Serviços Gerais, Matrícula no 6879, lotado(a) no(a)

Secretaria de desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, o gozo de

(01) um mês de férias, referente ao período aquisitivo de2210412023 a

2210412024, com vigência a partir de 03/03/2025 a Ol10412025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria l\íunicipal de Administração, em 13 de fevereiro de 2025

An o Àeácio Santana de Godoy
Secretário de Admi n istração

l'

SECRETARIA MUNICIP,AI- DE ADMINISl.RAÇÃO
Avenida Rui Barbosa- 1440 Hcliópolis Fone (081) 3162-7000

E-mail: rhgaranhunst gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 301/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a MARIA EDNA DE LIMA ARAÚJO SILVA, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 6879, lotado(a) no(a) 

Secretaria de desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, o gozo de 

(01) um mês de férias, referente ao período aquisitivo de 22/04/2023 a 

22/04/2024, com vigência a partir de 03/03/2025 a 01/04/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 13 de fevereiro de 2025. 

antómio Acácio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d gmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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